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INDlCAÇÃO 
Nº 775/2018 

Considenu:.la9-e-t1:t':lla prédios públicos e prédios particulares que abrigam 
repartições públicas que, ao arrepio da Lei Municipal 2.526/1993 e alterações posteriores, 
pagam por taxas e tarifas dos serviços de água e esgoto; 

Considerando que o mesmo acontece com entidades sem fins lucrativos 
que por disposição da mesma lei deveriam usufruir de isenção; 

Considerando que seria importante que se estabelecesse normas claras 
para que entidades possam se valer desta isenção, sem que haja prejuízos à arrecadação 
municipal; 

Considerando tratar-se de matéria atinente à autarquia do Sistema de 
Água e Esgoto de Pirassununga (SAEP). 

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, estude possibilidade de encaminhar a esta Casa de Leis proposta legislativa para 
regular a isenção do pagamento de taxas e tarifas dos serviços de água e esgoto por parte de 
entidades sem fins lucrativos, bem assim, por parte de setores e órgãos da Municipalidade que 
funcionam em prédios particulares. 
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